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Araucária, 6 de dezembro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta a Indicação nº. 1397/2022 - PA 149489/22.

Senhor Presidente,

Em resposta a indicação nº 1397/22, de iniciativa do vereador Vilson Cordeiro, em que 

solicitou que sejam realizadas palestras educativas sobre assuntos como: Saúde mental; Educação 

no trânsito; conhecimentos básicos de cidadania, direitos e deveres das crianças e adolescentes, 

previstos na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Escola Municipal 

Professora Azuréa Busquette Belnoski, Rua Begônia, nº1051, Campina da Barra, Jardim Tupy, 

Araucária - PR, a Secretaria Municipal de Educação - SMED discorreu acerca do solicitado no 

relatório anexo.

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo - SMGO agradece a iniciativa da 

presente Indicação.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO CARVALHO

Secretário Municipal de Governo



Processo nº149489/2022

Indicação n°1397-2022

Assunto: Solicitação de palestras educativas

RESPOSTA A  INDICAÇÃO N°1397/2022

A Secretaria Municipal de Educação informa que anualmente as formações

solicitadas nesta indicacação são feitas aos professores e aos estudantes de toda a

rede municipal de ensino, não somente na Escola Azuréa.

Informa também, que em parceria com a Secretaria Municipal de Urbanismo,

por meio do Departamento de Trânsito, tem atividades constantes para

conscientização de um trânsito seguro para os pequenos  munícipes.

Vale ressaltar que, com a chegada do psicólogo escolar, a escola mencionada

no ofício pode organizar com este profissional atividades direcionadas à saúde

mental tanto dos estudantes como dos profissionais.

Sobre a prevenção na área da saúde, a rede municipal de ensino é atendida

pelo Programa Saúde na Escola do Governo Federal, programa este destinado à

toda a comunidade.

Dessarte, todas as formações realizadas pela Secretaria Municipal de

Educação, em especial as do período pandêmico, podem ser encontradas no Canal

Educação Araucária, disponível no link

https://www.youtube.com/channel/UCTfqvjqwUva_RoMN4sX4nMQ.

Assevera-se que o papel da escola na formação do indivíduo está

plenamente definido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB),

promulgada em 1996, emanada do Congresso Nacional sob o nº9394/96, a qual

deve ser cumprida e respeitada.



Ressalta-se que os princípios citados abaixo, dentre outros, devem ser os

exemplário de conduta para diretores, professores, pais e estudantes e, por isso

mesmo, devem nortear a boa aprendizagem:

● A liberdade de aprender como princípio de ensino (Inciso II, art. 3º,

LDB);

● A garantia de padrões mínimos de qualidade de ensino para

desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem. (Inciso IX, art.

4º, LDB);

● O zelo pela aprendizagem dos alunos como incumbência dos docentes

(Inciso III, art. 13, LDB );

● Flexibilidade para organização da educação básica para atender

interesse do processo de aprendizagem (art. 23, LDB);

● O desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios

básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo, como

estratégia para objetivar a formação básica do cidadão no ensino

fundamental (Inciso I, art. 32, LDB);

Atenciosamente,

Município de Araucária, 01 de dezembro de 2022.

SUZANA NUNES BRANCO
DIRETORA DE ENSINO


